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1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria de acompanhamento da Parceria Público Privada para

implantação  e  operação  do  Sistema  Metroviário  de  Salvador  e  Lauro  de  Freitas  execução

orçamentária e financeira da Secretaria  de Ciência,  Tecnologia e Inovação (SECTI),  realizada

pelas 1ª e 7ª Coordenadorias de Controle Externo (1ª CCE e 7ª CCE) no período de 1º de janeiro

a 21 de setembro de 2017. 

Concluída a análise, as coordenadorias competentes emitiram Relatório Auditorial (ref.

nº  1954574)  em que registraram algumas inconformidades,  a saber:  execução de obras com

alvará de autorização vencido (item 5.4.1-A); incompatibilidade entre os serviços da composição

do Aporte 27A e os serviços efetivamente executados (item 5.4.2-A); alagamento no terminal de

integração rodoviária (item 5.4.3); e Indefinição quanto aos custos e justificativas para construção

de passarelas provisórias (item 5.4.4). 

Houve notificação de gestores, que se manifestaram (doc. Ref. 2009379 e doc. Ref.

2010946), o que ensejou a confecção de novo relatório auditorial (doc. Ref. 2060872), por meio do

qual a equipe técnica desse TCE entendeu pertinentes os esclarecimentos apresentados pelos
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gestores  em  relação  aos  itens  5.4.1-A,  5.4.2-A e  5.4.3  e  manteve,  quanto  ao  item  5.4.4,  a

recomendação  para  o  Gestor  apresentar  os  custos  referentes  à  instalação  das  passarelas

provisórias, uma vez que podem ser objeto de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro,

com risco de dano ao Erário.

Vieram os autos ao Ministério Público de Contas. 

É o relatório. Passo à análise.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela legislação específica, mormente a

Constituição Estadual de 1989 (art. 91, II), o Tribunal de Contas do Estado procede, in casu, ao

controle externo dos atos praticados pelo Poder Executivo estadual, na medida em que aprecia,

para  fins  de  acompanhamento,  a  Parceria  Público  Privada  para  implantação  e  operação  do

Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de Freitas. 

Após a oitiva dos gestores das unidades jurisdicionadas, a equipe técnica acolheu as

justificativas  apresentadas  em relação  aos  itens  5.4.1-A,  5.4.2-A e  5.4.3  e  manteve,  apenas

quanto ao item 5.4.4, a recomendação para que fossem apresentados  os custos referentes à

instalação  das  passarelas  provisórias,  uma  vez  que  podem  ser  objeto  de  solicitação  de

reequilíbrio econômico-financeiro, com risco de dano ao Erário.

O  Ministério  Público  de  Contas  adere  à  proposta  formulada  pela  equipe  técnica  e

sugere  a  expedição  de  determinação para  que  a  SEDUR  e  a  CTB apresentem  os  custos

referentes à instalação das passarelas provisórias, uma vez que podem ser objeto de solicitação

de reequilíbrio econômico-financeiro, com risco de dano ao Erário.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o lastro probatório carreado nos autos, o Ministério

Público de Contas OPINA pela:

a) juntada  dos  autos  da  presente  inspeção  ao  processo  nº

TCE/001117/2018,  relativo  às  contas  anuais  da  Secretaria  de

Desenvolvimento Urbano do exercício de 2017;

b) expedição de determinação para que a SEDUR e a CTB apresentem
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os custos referentes à instalação das passarelas provisórias, uma vez que

podem ser objeto de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, com

risco de dano ao Erário.

É o parecer.

Salvador, 27 de setembro de 2018.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Procurador do Ministério Público - Assinado em 27/09/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M4NTUYODQW


